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VITACON PARTICIPACOES S.A.
CNPJ/ME n° 11.144.772/0001-13 - NIRE 35.300.456.688
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA REALIZADA EM 07 DE JUNHO DE 2022

Data, Horério e Local: Ao 7° dia do més de junho de 2022, as 14h, na sede social da VITACON PARTICIPACOES nhia, inclusive na hipétese de declaragéo de Vencimento Antecipado, seja referente ao Valor Nominal Unitario ou
S.A. (“Companhia”), localizada na cidade de Sao Paulo, estado de Sao Paulo, na Rua Haddock Lobo, 347 - 2° an-  saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures, seja referente aos encargos previstos, sem prejuizo da Remune-
dar, Jardins, CEP 01414-001. Presenca e Convocacao: Dispensada a publicagao tendo em vista a presenca dos  ragéo, implicara na obrigagao da Companhia de pagar a Debenturista (“Encargos Moratérios”): juros de mora a taxa
acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme disposto no artigo 124, §4° da Lei de 1% (um por cento) ao més ou fragao de més, calculado pro rata temporis desde a data de inadimplemento até
n°® 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei de Sociedades por Aces”), conforme assinaturas a data do efetivo pagamento; multa ndo compensatéria de 2% (dois por cento) incidente sobre o montante do dé-
constantes do Livro de Presenca de Acionistas da Companhia. Mesa: Presidente: Sr. Alexandre Lafer Frankel. Se- - bito apurado, incluidos os encargos acima; e na hipétese de a Debenturista vir a ser compelida a recorrer a meios
cretario: Sr. André Frankel. Ordem do Dia: Examinar, discutir e deliberar sobre as seguintes matérias no ambito da  administrativos e/ou judiciais para receber o seu crédito, honorarios advocaticios fixados em 10% (dez por cento)
realizacdo da 8° (oitava) emissao de debéntures simples, ndo conversiveis em agdes, da espécie com garantia real - do valor do saldo devedor das Debéntures, e despesas de cobranga, inclusive custas, e as demais despesas, taxas,
com garantia adicional fidejusséria, em duas séries, para colocacao privada, da Companhia, no valor total de R$  encargos e tributos decorrentes dos procedimentos para recebimento do crédito cumprimento e execugao das
125.000.000,00 (cento e vinte e cinco milhdes de reais) na Data de Emisséo (conforme definido abaixo) (‘Emissao”, - obrigagdes oriundas das Debéntures. (xviii) Garantias: As Debéntures contardo com a constituigao das seguintes
“Debéntures”, respectivamente), nos termos do “Instrumento Particular de Escritura da Oitava Emissao de Debén-  garantias reais (em conjunto, denominadas como “Garantias”): (1) alienagéo fiducidria (i.a) de certos imoveis lista-
tures, ndo Conversiveis em Agoes, em Duas Séries, da Espécie com Garantia Real com Garantia Adicional Fide- dos no respectivo Contrato de Alienacao Fiducidria de Imdveis (conforme definido abaixo), de propriedade da
jussoria, para Colocaggo Privada, da Vitacon Participagoes S.A”, a ser firmado, inter alia, entre a Companhia e a  Tanzanita Desenvolvimento Imobiliario Ltda. (“SPE Maracatins”) (“Alienacéo Fiducidria de Iméveis SPE Maraca-
Virgo Companhia de Securitizagao (“Securitizadora”) (“Escritura de Emisséo de Debéntures”), observado que as tins”), e (i.b) de certos iméveis listados no respectivo Contrato de Alienagao Fiduciaria de Iméveis, de propriedade
Debéntures servirdo de lastro para a emissao de determinados Certificados de Recebiveis Imobilidrios das 1% € 2*  da Pedra Negra Desenvolvimento Imobilirio SPE Ltda. (“SPE Vila Olimpia”) (“Alienagéo Fiducidria de Iméveis Vila
Séries da 23° Emissao da Securitizadora (‘CRI"), sendo certo que os CRI serdo distribuidos publicamente com  Qlimpia” e, em conjunto com a Alienagéo Fiduciria de Imoveis Maracatins, as “Alienacdes Fiduciarias de Imoveis”
esforgos restritos de colocagao junto a investidores no mercado de capitais (“Oferta”), nos termos da Medida Pro- ¢ os imoveis objeto da Alienagéo Fiduciaria dos Iméveis, os “Imoveis Alienados Fiduciariamente”), ambos nos ter-
viséria Medida Provisria n° 1.103, de 15 de marco de 2022, conforme alterada, e da Resolugao CVM n° 60 de 23 mos do respectivo “Instrumento Particular de Alienagéo Fiducidria de Bens Imdveis em Garantia e Outras Avengas*
de dezembro de 2021, e da Instrucdo CVM n° 476, de 16 de janeiro de 2009, bem como de acordo com 0 “Termo  (cada respectivo contrato, um “Contrato de Alienacao Fiducidria de Imdveis); (2) cessao fiducidria (i.a) dos rece-
de Securitizagao de Creédiitos Imobilidrios da 1° e 2° Séries da 23° Emissao da Virgo Companhia de Securitizagao”; biveis decorrentes das vendas, passadas ou futuras, dos iméveis objeto da Alienagao Fiduciaria de Iméveis SPE
(a) aprovar a realizagdo da Emisséo de Debéntures, bem celebrar a Escritura de Emissao de Debéntures; (b) Maracatins (‘Cesséo Fiduciéria de Recebiveis SPE Maracatins”); e (ii.b) dos recebiveis decorrentes das vendas,
aprovar a celebragéo, pela Companhia, na qualidade de interveniente anuente, do Contrato de Cesséo Fiducidria passadas ou futuras, dos iméveis objeto da Alienagéo Fiduciaria de Iméveis SPE Vila Olimpia (“Cesséo Fiduciaria
(conforme definido abaixo) e dos Contratos de Alienacao Fiduciaria de Imvel (conforme definido abaixo); (€) de Recebiveis SPE Vila Olimpia” e, em conjunto com a Cessao Fiducidria de Recebiveis SPE Maracatins, as
aprovar a outorga, pela Companhia, em favor da Securitizadora, em garantia do fiel, pontual e integral pagamento  “Cessées Fiducidrias de Recebiveis”), (ii.c) sobejo da excussao da Alienagao Fiducidria de Imoveis (conforme de-
das obrigacoes decorrentes da Escritura de Emissao de Debéntures, da Alienagao Fiducidria de Quotas (conforme  finido abaixo) (“Recebiveis Sobejo’); e (ii.d) dos recebiveis decorrentes de eventuais indenizagdes que venham a
definida abaixo), e a consequente celebracéo do Contrato de Alienacéo Fiduciaria de Quotas (conforme definido - ser pagas no ambito de apdlices de seguro contratadas pelas SPEs durante a fase de construgao dos Empreendi-
abaixo); (d) aprovar a rentincia, em caso de excussao da garantia objeto do Contrato de Alienacéo Fiduciaria de  mentos Imobiliarios ou apés a conclusao das obras, conforme aplicavel (“Recebiveis Indenizacoes” e, em conjunto
Quotas, aos direito de preferéncia detidos pela Companhia na qualidade de acionistas das SPEs (conforme defini- - com as Cessaes Fiduciarias de Recebiveis, os Recebiveis Sobejo e os Recebiveis Indenizagao, a “Cessao Fiduci-
do abaixo), conforme aplicavel; (e) aprovar a outorga, pela Companhia, de procuragdes no ambito dos Contratos  4rig”), nos termos do “Instrumento Particular de Cessao Fiducidria de Créditos Imobilidrios em Garantia® (“‘Contrato
de Garantia (conforme abaixo definido), por prazo de validade equivalente a vigéncia dos Contratos de Garantia; (f) e Cessao Fiducidria”); e (3) alienago fiduciaria de (jii.a) 100% (cem por cento) das quotas de emissao da SPE
autorizar a diretoria da Companhia, ou seus procuradores, para celebrar quaisquer outros documentos relaciona-  Maracatins, presentes ou futuras, de titularidade da Companhia, representativas da totalidade do capital social da
dos aos Contratos de Garantia; (g) autorizar a contratago, pela Companhia, dos Prestadores de Servigos (confor- - SPE Maracatins (“Alienacéo Fiduciria de Quotas Maracatins’); e (iii.b) 100% (cem por cento) das quotas de emis-
me abaixo definido); (h) autorizar a Diretoria da Companhia a negociar todos os termos e condicGes aplicaveis as g0 da SPE Vila Olimpia, presentes ou futuras, de titularidade da Companhia, representativas da totalidade do
deliberagdes aprovadas acima, bem como a praticar todos os atos e assinar todos os documentos e aditamentos  capital social da SPE Vila Olimpia (“Alienacéo Fiducidria de Quotas Olimpia” e, em conjunto com a Alienagao Fidu-
necessarios a realizagéo e correta formalizagao da Emissao das Debéntures, Oferta, outorga das garantias, inclu-  giaria de Quotas Maracatins, as “Alienacdes Fiducidrias de Quotas’), nos termos do “Instrumento Particular de
sive como interveniente anuente, conforme aplicavel, celebragao de possiveis aditamentos, retificages ou ratifica- Alienagdo Fiducidria de Quotas em Garantia e Outras Avengas” (‘Contrato de Alienacdo Fiduciaria de Quotas” e,
¢oes aos documentos da Oferta, bem como assinar os documentos acessérios que se fagam necessarios, contra- - q,ando em conjunto com o Contrato de Alienagao Fiducidria de Imdveis e o Contrato de Cessao Fiduciaria, os
tagdo da Securitizadora e dos demais prestadores de servico; e (i) ratificar todos os atos que tenham sido pratica- - «Gontratos de Garantia”). (xiv) Repactuacdo Programada: As Debéntures ndo serdo objeto de repactuagéo pro-
dos pela Diretoria anteriormente & data desta Assembleia. Deliberagoes: Apos exame e discussao das matérias  gramada, (xv) Vencimento Antecipado: As obrigacdes decorrentes das Debéntures serdo consideradas antecipa-
constantes da ordem do dia, os acionistas que representam a totalidade do capital social da Companhia delibera-  jamente vencidas, devendo o Debenturista declarar, para fins formais, e exigir o imediato pagamento, pela Deve-
ram, por unanimidade de votos, sem quaisquer ressalvas e/ou restricoes, o quanto segue: (a) aprovar a Emissao e - ora ‘do Valor Nominal Unitério ou saldo do Valor Nominal Unitario, acrescido da respectiva Remuneracao, calcu-
a Oferta Restrita, com as seguintes caracteristicas e condigdes principals, as quais seréo detalhadas e reguladas |aqa'pro rata temporis desde a Data de Integralizagdo ou a Data de Pagamento imediatamente anterior, conforme
por meio da Escritura de Emissao de Debéntures: (i) Data de Emissao: Para todos os fins e efeitos legais, a Data 4 ¢a54, até a data do efetivo pagamento, sem prejuizo, quando for o caso, dos Encargos Moratérios, na ocorréncia
da Emissao das Debéntures serd a data disposta na Escritura de Emissao de Debéntures (*Data de Emissac’). (ii) - ye quaisquer dos eventos a serem previstos na Clausula 6.1.1 da Escritura de Emissao de Debéntures; As obriga-
Forma e Conversibilidade: As Debéntures seréo nominativas e registradas no Livro de Registros de Debéntures o505 gecorrentes das Debéntures poderdio ser consideradas antecipadamente vencidas, observado o disposto na
Nominativas da Companhia. N&o havera a emissao de certificados de debéntures. As Debéntures n@o serao con-  £qqitra de Emissao de Debéntures, na ocorréncia de quaisquer dos eventos a serem previstos na Clausula 6.1.2
versiveis em agoes de emissao da Companhia. (iii) Numero da Emissao: A Emissao constitui a 8 (oitava) emissao 3, Eqcritura de Emissao de Debéntures. (xvi) Destinagao dos Recursos: Os recursos liquidos captados pela
de Debéntures da Companhia. (iv) Espécie: As Debéntures serdo da espécie com garantia real, com garantia  Gomnanhia por meio das Debéntures serdo destinados por ela ou por suas controladas, sociedades sob controle
adicional fidejussoria, nos termos do artigo 58, caput, da Lei das Sociedades por Acdes. (v) Nimero de Séries:a o0y im ‘o4 veiculos do mesmo grupo econdmico para a expansao, o desenvalvimento e a construgao dos empre-
gg?i's%%‘; fsrgorsgngrﬁiggg;a;Sg:‘?nséi(c‘)’g:gzz%%ggig 33\\fsﬂfi?:n'{?égf}fggﬁ{Eﬁgeifg&'gr gczgéomﬁ;fﬁﬁ endimentos imobilirios listados no Anexo | & Escritura de Emissao de Debéntures (os “E!Fpreendimentos Imobil:-
centos e vinte e cinco) dias entre Data de Emisséo e Data de Vencimento Se_ne Sénior; e (II)“as Debéntures Subor- ﬁn)tbngosleé%lﬂfeﬁzj?r%zﬁaoirgégﬁia{:isjclgguggtlia &ggga;:%rscgr?iﬁ) fg% r?;ﬁ;fg:‘zeéat?élg'sﬁ?dczsnfgzgsdgs&?;gs
?éngggsateég?avgg%em&?:ﬁ ei?lzsjé?iee nggﬁg,e ;so ?Sa(teg)sazjae(i/ee\éﬁﬁg?g’t)o Suerslz'gu??gén?rﬂﬁ s%lgg:m)%z%ﬁgﬂ{:né serao utilizados para o desenvolvimento do Empreendimento Imobilidrio da SPE Vila Olimpia, nos termos estabe-
cinco) dias entre Data de Emissao e Data de Vencimento Série Subordinada (J\/ii) Valor Nominal Unitrio: O valor lecidos na Escritura de Emiss@o de Debéntures. (xvii) Local de Pagamento: Todos os pagamentos referentes as
nominal unitério das Debéntures sera de RS 1.000,00 (mil reais), na Data de Emissao (*Valor Nominal Uhitério”) Debéntures serdo efetuados diretamente pela Companhia na conta do patriménio separado de titularidade da Se-
(viii) Quantidade de Debéntures Emitidas e Valor Total da Emissao: Serdo emitidas 125.000 (cento e vinte & Cufftizadora, como condi¢ao para a realizagao da operagdo de securitizagao (‘Conta do Patriménio Separado).
cinco mil) debentures, em duas séries, sendo (i) 100.000 (cem mil) debéntures da primeira série (“Série Sénior” ou (xviii) Preco e Condicoes de Subscricao e Integralizacao: As Debéntures Sénior e as Debéntures Subordinadas
“Debéntures Séniof’)y ¢ (ii) 25.000 (vihte e cinco mil') Debéntures da segunda sér?e (“Série Subordinada’” ou “De- serao subscritas e integralizadas pela Debenturista, em moeda corrente nacional, pelo seu Valor Nominal Unitario
bantures Subordinadas” e. quando referidas em coniunto com as Debéntures Subordinadas, as “Debéntures”. As N2 primeira data de integralizacéo, por meio de Transferéncia Eletronica Disponivel - TED ou outra forma de trans-
pentures suborcinadas e, quando on oz p At e (i) Pre feréncia eletrénica de recursos financeiros para a Conta do Patriménio Separado (conforme definido abaixo), na
B_eben;urzs %? rlnesmg seAr‘leItDergg |tgual valor nortr)l_lnteﬂ 3 conlferlrag a sgusdtltulares os'rrtlesmo; dlteltgs. .(|x{.tP r0Ce"  mesma data em que ocorrer a integralizacao dos CRI, em ambos os casos na primeira data da efetiva subscricao
fi;r::r:lei?as?m%%ﬁgg?fo ssisteem:rzjgrdeizt?ﬁ)ﬁgé% éee?/algrzg %:ggmgr?gglan;)i:g:d%'gu%;{; Isg?tgntz '23 Irgggt?g e integralizacdo (“Primeira Data de Integralizacao”). Caso a totalidade das Debéntures nao seja integralizada na
de emissao perante a CVM de que trata o artigo 19 da Lei n.° 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada, T 1imeira Data de Integralizagao, as Debéntures remanescentes serao integralizadas, pelo seu respectivo Valor
¢ a0 registro perante a ANBIMA. (x) Amortizagio Prograinada das Debéntures Sénior: Ressalvados 0s pagal Nominal Unitario, acrescido da Remuneragao Série Sénior ou Remuneragéo Série Subordinada, conforme aplica-
mentos eventualmente efetuados em razao de Amortizagéo Extraordindria Facultativa, Amortizagdo Extraordinaria 2’5;' dgatﬁfdjmzr%:f: éee’ﬁfgg’fa?;gdgg;)Pgsmfggj gifrgie'&tffsméﬁ”ﬁi al:ZraDznggt:;?ed?;ﬁzgeéztgg:gglﬁlgan?
Obrigatoria, Amortizag&o Extraordindria Obrigatéria, Habite-se, Resgate Antecipado Facultativo e Resgate Anteci- - g %00 oo 0 Batrimanio Separado até que seja verificado, de forqma gatisfatéria a Secgritizadgora e 0 Agente
pado Obrlg?tprlg, 0 pagamento do saldo do Valor Nominal Unitério das Debéntures Sénior (*Amortizacéo das De- Fiduciério dos CRI, o cumprimento da obrigacao prevista na Cléusula 3.17.4.1 da Escritura de Emisso de Debén-
% ).serf}\regllz; d 0‘ na Dgtg de Vencimento ‘d asll D%benturests cnior ()t“) ﬁemuneraqa_o ddas %e%gnttu- tures. Uma vez chnprida a obrigagao pre\g/is(t;a na Cléusula 3.17.4.1 da Escritura de Emissao de Debéntures, 0s
res da Série Sénior: As Debéntures Sénior ndo serao atualizadas monetariamente. A remuneragéo das Debéntu- : d ol ne - 2. L0 e = res,

res Sénior, incidente sobre o Valor Nominal Unitario, sera composta pela variagao acumulada equivalente a 100% ai?éﬁ :ﬁi‘gﬁg:;g‘::g:ﬂ?ﬁ;gg 'é‘;fgﬂ'ﬁggggﬂf%’;g’eéz ”li'gggﬁzgg;f“g'goé‘;?asggaéﬁ?n%r?r%f:gdgs ?:I

(cem por cento) das taxas médias didrias da Taxa DI, acrescida de spread ou sobretaxa de 4,50% (quatro inteiros oA e ° N h . P 2xC ) ¢
& cinquenta centésimos por cento) (‘Sobretaxa Série Sénior’ e, em conjunto com a Taxa, a “Remuneracio Série OPrigacao serdo transferidos a Companhia por meio de Transferéncia Eletronica Disponivel - TED ou outra forma
de transferéncia eletronica de recursos financeiros para a conta n° 08967-4, agéncia n° 3242, de titularidade da

Sénior”), desde a Data da Primeira Integralizacéo dos CRI da Série Sénior (inclusive) ou Ultima Data de Pagamen- " ideh prhe " A - Pt P
to Série Sénior (inclusive), conforme o caso, até a préxima Data de Pagamento Série Sénior (exclusive). A Remu- ComPpanhia, mantida junto o Itat Unibanco S.A. (‘Conta de Livre Movimentacao®), observada as retengoes neces-
neragdo Série Sénior serd paga mensalmente conforme tabela a ser definida na Escritura de Emisséo de Debén- Sarias para os Fundos de Obras quando do cumprimento da obrigagao prevista na Clausula 3.17.4.1 conforme
tures, ocorrendo o primeiro pagamento em 21 de julho de 2022 e o Gltimo na Data de Vencimento Série Sénior, Previsto da Escritura de Emisséo de Debéntures. (xix) Comprovagao de Titularidade: Para todos os fins e efeito
calculado da forma descrita na Escritura de Emissdo de Debéntures (‘Data de Pagamento Série Sénior’). (xii) €gais, as Debéntures serdo adquiridas mediante a assinatura de boletim de subscricao e a titularidade das Debén-
Remuneracio das Debéntures da Série Subordinada: As Debéntures Subordinadas n&o seréo atualizadas mo-  {Ures serd comprovada pelo seu registro, em nome da Debenturista, no Livro de Registro de Debéntures Nomina-
netariamente. A remuneracao das Debéntures Subordinadas, incidente sobre o Valor Nominal Unitario, seré com-  tivas, € a sua transferéncia operar-se-a por termo lavrado no Livro de Transferéncia de Debéntures Nominativas,
posta pela variagdo acumulada equivalente a 100% (cem por cento) das taxas médias didrias da Taxa DI, acresci- datado e assinado pelo cedente e pelo cessionario, ou seus legitimos representantes. (xx) Demais Caracteristi-
da do spread ou sobretaxa de 5,50% (cinco inteiros e cinquenta centésimos por cento) (‘Remuneracéo Série Su- €aS: As demais caracteristicas da Emisséo e das Debéntures constardo na Escritura de Emiss&o de Debéntures.
bordinada” e, quando referida em conjunto e indistintamente com a Remuneragao Série Sénior, a “Remuneracac’), (b) aprovar a celebragao, pela Companhia, na qualidade de interveniente anuente, (1) do Contrato de Cessao Fi-
desde a Data da Primeira Integralizagao dos CRI Subordinados (inclusive), ou a tltima Data de Pagamento ou In-  duciaria, por meio do qual, entre outras matérias, serd outorgada a cessao fiduciaria de determinados direitos
corporagao Série Subordinada (conforme definido na Escritura de Emissao) (inclusive), conforme o caso, até a  creditdrios, em favor da Securitizadora, e (2) dos Contratos de Alienagao Fiducidria de Imével, ambos em garantia
préxima Data de Pagamento ou Incorporago Série Subordinada (exclusive) ou Data de Vencimento Série Subor- das obrigagdes garantidas decorrentes da Escritura de Emissao de Debéntures; (c) aprovar a outorga pela Com-
dinada. (xiii) Amortizagdo Extraordinaria Obrigatoria: A Companhia deverd, tempestivamente, aplicar todos e ~ Panhia, em favor da Securitizadora, em garantia do fiel, pontual e integral pagamento das obrigagdes decorrentes
quaisquer Recursos Cedidos Mensais (conforme definido na Escritura de Emissao de Debéntures), incluindo, sem  da Escritura de Emissao de Debéntures, da Alienacao Fiducidria de Quotas da SPE Maracatins e da Alienagao
limitagao, 0s recursos objeto da Cesséo Fiduciaria (conforme definido abaixo), na amortizagao extraordinaria obri- ~ Fiducidria de Quotas da SPE Vila Olimpia, e a consequente celebragéo do Contrato de Alienaggo Fiducidria de
gatoria das Debéntures (“Amortizacio Extraordinaria Obrigatéria”), observada a Cascata de Pagamentos (confor-  Quotas; (d) aprovar a rendincia, em caso de excussao da garantia objeto do Contrato de Alienacéo Fiduciaria de
me definido abaixo), € sendo certo que os Recursos Cedidos Mensais nao poderao ser utilizados para o pagamen- Quotas, aos direitos de preferéncia dos quais a Companhia seja titular em razgo da titularidade das quotas de
to da Remuneragao Série Sénior, exceto em caso de declaragdo de vencimento antecipado. (xiv) Amortizagao €misséo das SPEs, conforme aplicavel, (€) autorizar a outorga, pela Companhia, de procuragGes no &mbito dos
Extraordinaria Facultativa: A Companhia podera, ainda, apés a obtencdo do “Habite-se” ou documento equiva-  Contratos de Garantia, por prazo de validade equivalente & vigéncia dos Contratos de Garantia; (f) autorizar a ce-
lente & concluséo das obras dos Iméveis Alienados Fiduciariamente (conforme definido abaixo), realizar uma amor-  lebragao, pela diretoria da Companhia, ou seus procuradores, de quaisquer outros documentos relacionados aos
tizacdo extraordinaria facultativa das Debéntures, desde que com recursos que nao sejam oriundos dos Créditos Contratos de Garantia; (g) autorizar a contratacao, pela Companhia, (i) da Securitizadora, para realizar a emissao
Cedidos Fiduciariamente (“Amortizacio Extraordinaria Facultativa’) das Debéntures. A Amortizaggo Extraordinaria  dos CRI e a Operagao de Securitizagao; (ii) de instituicao financeira para realizar a estruturagao da Operagao de
Facultativa deverd ser realizada nas Datas de Pagamento estabelecidas na Escritura de Emissao de Debéntures, Securitizagao e a respectiva distribuicao publica dos CRI, na qualidade de coordenador lider (“Coordenador Lider”);
desde que observadas a Cascata de Pagamentos, conforme termos e condigdes a serem previstos na Escritura de ~ (iii) do agente fiduciario responsavel que atuara como representante dos titulares dos CRI ("Agente Fiduciario dos
Emissao de Debéntures. (xv) Resgate Antecipado Obrigatério: Caso, a qualquer tempo durante a vigéncia das  CRI” e ‘Titulares dos CRI", respectivamente), para atuar como instituicgo custodiante e agente fiduciario no ambito
Debéntures, ocorra o recebimento de quaisquer Recursos Cedidos Mensais e seja necessario realizar uma Amor-  da Operagao de Securitizagao; (iv) de instituicao financeira para atuar como banco depositario e liquidante da
tizagdo Extraordinaria Obrigatéria, de modo que o cumprimento das obrigacdes previstas na Cléusula 5.1 da Es-  Operacéo de Securitizag&o; e (v) dos assessores legais e de quaisquer outros prestadores de servigos necessarios
critura de Emissao de Debéntures faga com que o saldo do Valor Nominal Unitério das Debéntures de qualquer das @ estruturagéo, implementagéo, manutencao e término da Operagao de Securitizagéo (“Prestadores de Servicos”);
Séries fique abaixo de 2% (dois por cento) do Valor Nominal Unitério de tal série na Data de Emisséo, a Companhia  (h) autorizar a Diretoria da Companhia a negociar todos os termos e condigdes aplicéveis as deliberacoes aprova-
ficara obrigada a realizar o resgate antecipado total das Debéntures daquela determinada série, caso os recursos ~das acima, bem como praticar todos os atos, adotar todas as medidas e assinar todos os instrumentos, contratos,
disponiveis na Conta do Patriménio Separado sejam suficientes para tanto. Caso no haja disponiveis recursos na  escrituras, declaragdes, formularios, aditamentos e demais documentos necessérios para a correta formalizagéo
Conta do Patriménio Separado suficientes, a Companhia n&o podera realizar o Resgate Antecipado Obrigatorio, das deliberagdes desta Assembleia, incluindo, mas nao se limitando, & celebragéo da Escritura de Emissao das
sendo certo que o resgate antecipado total das Debéntures s6 podera ser realizado uma vez que a Conta do Patri- Debéntures e dos Contratos de Garantia, bem como providenciar todos os registros nos Cartérios de Iméveis,
monio Separado esteja composta com os respectivos recursos suficientes para o resgate total das debéntures em  Cartérios de Titulos e Documentos, e Juntas Comerciais competentes que se facam necessérios; e (i) ratificar to-
questdo (“Resgate Antecipado Obrigatdrio”), sendo certo que ndo havera necessidade de realizar nenhuma Amor-  dos os atos que tenham sido praticados pela Diretoria anteriormente a data desta Assembleia. Encerramento:
tizagao Extraordinaria Obrigatdria nesse caso, de modo que os recursos fiquem disponiveis na Conta do Patrimé- Nada mais havendo a tratar, foi aprovada a lavratura desta ata em forma de sumario, sem qualquer oposicao, res-
nio Separado até que sejam suficientes para realizagao do Resgate Antecipado Obrigatério. O Resgate Antecipado  salva, restricao ou protesto, nos termos do Artigo 130 § 1° da Lei das Sociedades por A¢oes, e depois de lida e
Obrigatério devera ser realizado em até 5 (cinco) Dias Uteis do recebimento, na Conta do Patriménio Separado dos  aprovada, foi por todos os presentes assinada. Mesa: Presidente: Sr. Alexandre Lafer Frankel; Secretario: Sr. André
valores mencionados acima, conforme termos e condicSes a serem previstos na Escritura de Emisséo de Debén-  Frankel; por todas as acionistas: Vitacon Investimentos Ltda. e Vitapar Empreendimentos Ltda.; e pelo diretor pre-
tures. (xvi) R Antecipado Facultativo: A Companhia poderd, a seu exclusivo critério e independentemente  sidente: Alexandre Lafer Frankel. Certifico que a presente é copia fiel da ata original lavrada em livro proprio. Sao
da vontade da Debenturista, observados os termos e condicdes estabelecidos na Escritura de Emissao de Debén-  Paulo, 07 de junho de 2022. Mesa: Alexandre Lafer Frankel - Presidente, André Frankel - Secretario. Acionistas:
tures, realizar o resgate anteC|pado facultativo total das Debéntures, com o consequente cancelamento das Debén-  Vitacon Investimentos Ltda. - Nome: Alexandre Lafer Frankel - CPF: 269.120.538-07 - Cargo: Administrador. Vi-
tures (“Resgate Antecipado Facultativo”), conforme termos e condices a serem previstos na Escritura de Emissdo  tapar Empreendimentos Ltda. - Nome: Alexandre Lafer Frankel - CPF: 269.120.538-07 - Cargo: Administrador.
de Debéntures. (xvii) Encargos Moratérios: O atraso no pagamento de qualquer importancia devida pela Compa-  Diretor Presidente: Alexandre Lafer Frankel.
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